
 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

CONTRATO N° 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 050/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2024 

 

 

O CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL PORTAL DO SERTÃO, doravante 

denominado CONTRATANTE, com sede na com sede na Rua Macario Cerqueira nº3204, 

Muchila II, Feira de Santana – BA, CEP: 44005-000, CNPJ nº 11.786.798/0001-65, neste 

ato representado pelo seu Presidente Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do 

CPF 050.908.465-61 e RG sob nº. 1403577269, doravante designado CONTRATANTE, e a 

empresa Fabio Igreja Pestana de Araujo - ME, inscrita no CNPJ sob nº 34.254.299/0001-

22 situada à Rua Érico Verissimo, nº 291, Bairro, Itaigara, CEP nº 41.815-340, Município, 

Salvador, neste ato representada por Fabio Igreja Pestana de Araujo, portador do CPF nº 

959.586.495-15 e RG sob nº. 05.172.215-19 doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente Contrato de Prestação de serviços, conforme a Lei Federal nº 14.133/21 

e segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo nº 050/2024 e 

Dispensa de Licitação nº 011/2024, com base no Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, 

e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal, as quais as partes se sujeitam a 

cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

Contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços como Coordenador e 

supervisionar a equipe técnica nas Ações integradas para Gestão e Regularização Fundiária 

de Terras Rurais, nos municípios que compõem o Consórcio de Desenvolvimento 

Sustentável do Território Portal do Sertão.   

 

 II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada:  



 

 

 

 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

(O valor do presente contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

§ 1° - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer 

natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 

que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas 

obrigações.  

§ 2° - O pagamento à empresa vencedora do certame será efetuado através de Ordem 

Bancária ou Crédito em Conta Corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da 

Nota Fiscal/ Fatura, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço 

correspondente.  

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o 

documento será devolvido, imediatamente, para substituição.   

IV - CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE  

21.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução 

contratual previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato 

poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) 

coluna 35, mediante solicitação do CONTRATADO.  

21.1.1 O reajuste de que se trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 

FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data-base da proposta de preços do 

CONTRATADO, mediante justificativa da variação do custo de produção no período.  

21.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

21.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

21.4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

3. Unidade 

Orçamentária 

Projeto Atividade Elemento da 

despesa 

Fonte  

01001 - Secretaria Executiva 2007 – EXECUÇÃO DE AÇÕES DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

33.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA  

 

701 

 



 

 

 

V - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO  

A vigência deste contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo Capitulo III 

art. 06, XXIII, “a” da lei 14.133/21. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, a contratada obrigar-

se-á:  

1. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou 

normas da ABNT, utilizando máquinas e equipamentos apropriados;  

2. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de 

obra para execução completa e eficiente das máquinas e equipamentos 

necessários à execução do objeto deste contrato;  

3. Disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços;  

4. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência 

médica e de pronto socorro de seus empregados;  

5. Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, 

dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos serviços 

objeto deste contrato;  

6. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor relativo aos 

empregados utilizados na execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe 

defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas 

obrigações ou transferi-las à contratante;  

7. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança 

do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na 

contratada, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 

executados os serviços objeto deste contrato;  

8. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 

os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 

forem solicitadas;  

9. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 

presente contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas 

dos seus empregados;  



 

 

10. Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de seus 

empregados, guias de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias 

(INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos 

comprovantes, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem 

devidas, até o cumprimento desta obrigação;  

11. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços, objeto do presente contrato, provocada por 

empregados da contratada, inclusive indicando o nome do responsável;  

12. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 

empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 

inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc., 

obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 

previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar 

eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o contratante;  

13. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 

competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, 

efetuando pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que incidam 

ou venham incidir sobre as suas atividades;  

14. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à 

contratante e/ou a terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, 

imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na 

execução dos serviços contratados;  

15. Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas à 

prestação dos seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da lei 

14.133/21.  

16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

17. A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos 

do código civil brasileiro. 

18. A presença da fiscalização da contratante não diminui a responsabilidade do 

empreiteiro. 

19. O empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados os 

serviços, não podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento do 

local. 

20. Somente com prévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira 

responsabilidade da empreiteira, será admitida a subempreitada de serviços, com 

subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma 

poderá subempreitar toda a obra.  



 

 

21. A fiscalização da contratante poderá exigir a retirada imediata de qualquer 

operário do canteiro de serviços, cuja mão – de - obra seja classificada de 

categoria inferior à exigida por esta administração. 

22. O empreiteiro é responsável pela retirada do local da obra dentro de 48 

(quarenta e oito) horas a partir da notificação do fiscal da contratante, de todo e 

qualquer material impugnado pelo SEINF. 

23. A guarda e vigilância dos materiais necessários ä obra, assim, como dos serviços 

executados são de total responsabilidade do empreiteiro. 

24. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que 

integram o contrato, projetos completos, detalhe, especificações, caderno de 

encargos e normas, obrigatoriamente será executado sob a responsabilidade do 

empreiteiro. 

25. O empreiteiro é obrigado a manter na obra, durante o horário de trabalho, um 

engenheiro ou arquiteto, registrado no CREA, como responsável geral da obra, 

auxiliado pôr encarregados gerais, até o recebimento final da obra pela 

contratante. 

26. Colocação das placas - além da placa de empreiteira, esta confeccionará e fixará 

placas cujos modelos e dimensão será fornecida pela contratante. 

27. Após o término dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá à 

limpeza total da obra, deixando todos os aparelhos limpos e em perfeito estado 

de funcionamento. 

28. Manter diário de obras atualizado no canteiro de obras, à disposição da 

Administração. 

29. Emitir planilhas de medição das tarefas executadas, devendo ainda, no ato das 

medições apresentar Diário de Obras. 

30. Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, 

devendo entregar o mercado, as ruas, praças e áreas verdes limpos e 

regularizados. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O Contratante 

obrigar-se-á:  

a. designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 

serviço;  

b. efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;  

c. notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato;  

d. eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da 

contratada com vistas a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, 

assegurando-lhe a necessária autonomia administrativa;  



 

 

e. prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta 

prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento 

assim como dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato.  

f. Ao receber a Ordem de Serviço, a empresa contratada deverá efetuar a 

Comunicação prévia de início da obra (conforme item 18.2 da NR 18), encaminhado 

e protocolando uma via na Delegacia Regional do Trabalho e outra no Sindicato da 

Construção Civil. A via protocolada deverá ser apresentada a Secretaria de Obras e 

Meio Ambiente no mínimo de 01 dia antes do início da obra. 

g. Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) 

ou certidão(ões) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela 

execução da obra objeto do contrato, bem como do preposto que a representará 

no local dos trabalhos; 

h. 16.2.2 - Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica), nos termos da resolução nº307/86/CONFEA e da Lei 

Federal n°6.496/77; 

i. 16.2.3 - Planilha de composição de todos os preços unitários de sua proposta; 

 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

devendo os serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais 

habilitados conforme a lei, nos seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as 

atividades a que se propõem.  

IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através de 

pessoa designada com poderes para: recusar os serviços que não tenham sido executados 

de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 

a. comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 

serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas;   

b. notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento das 

cláusulas sexta e sétima constantes na Cláusula Segunda.  

 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 14.133/21, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta 

Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 

limites máximos:  



 

 

i. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 

contados da data de sua convocação;  

ii. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do serviço não realizado;  

iii. 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 

realizado por cada dia subsequente ao trigésimo.  

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 

descumprimento das condições estipuladas no contrato.  

e. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do 

objeto fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao meSEINF 

contrato, eventualmente existente.  

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas.  

 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, observadas, para tanto, 

às disposições do Seção VI, Capítulo VIII da Lei nº. 14.133/21.  

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 



 

 

VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 § 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da 

ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo. 

XII-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE  

Fica estabelecido que na hipótese de a Contratante deixar de exigir qualquer condição deste 

Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia 

de exigi-la em oportunidades futuras. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL  

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 

mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.  

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato na conformidade da 

Dispensa de Licitação nº 011/2024 e à proposta do licitante vencedor, que, com seus anexos, 

integram este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

15.1 Para cumprimento da execução do Contrato, o adjudicatário deverá apresentar 

garantia em favor da Contratante, equivalente a 5% (cinco por centro) do valor global do 

respectivo contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de assinatura do 

contrato. A garantia do contrato poderá ser efetuada, conforme determina o art. 56 da Lei 

Federal nº 14.133/21, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

15.2 Caução em dinheiro ou título da dívida pública, sendo que o meSEINF deverá ter 

boa liquidez no mercado, e, devidamente garantida por uma instituição bancária ou de 

investimentos; 

15.3 Fiança bancária; 

15.4 Seguro-garantia. 

15.5 A garantia prestada será liberada ou restituída após 15 (quinze) dias da emissão do 

Termo de Encerramento do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, 

ou pela rescisão do contrato, se esta ocorrer por culpa da contratante, depois de verificada 

a inexistência de qualquer débito; 



 

 

15.6 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, 

será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 02 (dois) dias, 

complementar o valor caucionado. A não apresentação da cobertura da garantia importará 

em rescisão contratual, com a aplicação das penalidades previstas para descumprimento 

total da obrigação. 

15.7 Poderá ainda a contratada efetuar seguro de responsabilidade civil, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar do início das obras/serviços, em nome da Portal do 

sertão, cuja apólice será calculada sobre o valor global do Contrato, e sua não concretização 

implicará na revogação do contrato administrativo, e aplicações de sanções Administrativas 

e multas. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, 

que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 

achado conforme.  

Feira de Santana, BA, 26 de agosto de 2024. 

 

 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO DE DESENV. SUSTENTÁVEL PORTAL DO SERTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

FABIO PESTANA IGREJA DE ARAUJO - ME 

FABIO IGREJA PESTANA DE ARAUJO 

CONTRATADA 

 Testemunha:  

1) ____________________________________ 

 

2) ____________________________________ 

 


